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INFORMAÇÃO 

 

PROCESSO: 12087/2026 

ASSUNTO: Donativos em espécie no âmbito da resposta municipal à tempestade Kristin 

 

1. Enquadramento factual 

a) Na madrugada do dia 28 de janeiro de 2026, o concelho de Leiria foi severamente atingido pela 

tempestade Kristin, cujos efeitos se revelaram de excecional gravidade, tendo provocado danos 

significativos em infraestruturas públicas e privadas, constrangimentos relevantes na circulação rodoviária, 

interrupções de serviços essenciais e dificuldades acrescidas no acesso a bens de primeira necessidade 

por parte da população afetada; 

b) Em resultado da referida ocorrência, foi declarada a situação de calamidade para o concelho de 

Leiria entre as 00h00 do dia 28 de janeiro e as 23h59 do dia 15 de fevereiro de 2026, nos termos da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 15-B/2026, de 30 de janeiro, alterada pelas Resoluções do Conselho 

de Ministros n.ºs 15-C/2026, de 1 de fevereiro, e 24-A/2026, de 5 de fevereiro; 

c) No referido contexto excecional, o Município de Leiria foi destinatário de diversos donativos em 

espécie, concedidos por entidades privadas e públicas, consistentes, designadamente, em bens de primeira 

necessidade e materiais de construção, com a finalidade de apoiar a população afetada pela tempestade 

Kristin, no âmbito das atribuições municipais em matéria de proteção civil e ação social; 

d) Atendendo à natureza excecional da situação decorrente da tempestade Kristin e à necessidade de 

assegurar uma resposta imediata às necessidades básicas da população afetada, os donativos em espécie 

recebidos foram objeto de distribuição imediata, não tendo sido possível aguardar pela formalização prévia 

da respetiva aceitação; 

e) Os donativos em espécie recebidos pelo Município de Leiria no período a que se reporta a presente 

Informação encontram-se identificados, descritos e quantificados no Anexo I à presente Informação, o qual 

dela faz parte integrante para todos os efeitos legais. 

 

2. Análise técnico-jurídica 

a) Nos termos do disposto nas alíneas h) e j) do artigo 23.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, constituem atribuições dos municípios os domínios da ação social e da 

proteção civil, no âmbito dos quais se enquadra a atuação municipal dirigida ao apoio à população afetada 

pela tempestade Kristin, designadamente através da disponibilização de bens de primeira necessidade e 

de materiais destinados a reposições urgentes e de caráter excecional; 

b) A Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, que aprovou a Lei de Bases da Proteção Civil, estabelece, no seu 

artigo 1.º, que a proteção civil é a atividade desenvolvida, designadamente pelas autarquias locais, com a 

finalidade de prevenir riscos coletivos, atenuar os seus efeitos e proteger e socorrer pessoas e bens em 
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perigo, cabendo-lhes apoiar a reposição da normalidade da vida das populações afetadas por acidente 

grave ou catástrofe, conforme resulta das alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 4.º do mesmo diploma; 

c) Nos termos do disposto no artigo 5.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho (Lei de Bases da Proteção 

Civil), vigora o princípio da prioridade, segundo o qual deve ser dada prevalência à prossecução do interesse 

público relativo à proteção civil sempre que estejam em causa ponderações de interesses conflituantes, o 

que, no contexto excecional decorrente da tempestade Kristin, legitimou a adoção de medidas imediatas e 

urgentes, designadamente a receção e distribuição de donativos antes da formalização prévia da respetiva 

aceitação pelo órgão competente; 

d) Compete à Câmara Municipal aceitar doações, legados e heranças a benefício de inventário, nos 

termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual; 

e) Para efeitos fiscais, os donativos concedidos ao Município enquadram-se no regime previsto nos 

artigos 61.º e seguintes do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de 

julho, na sua redação atual, desde que concedidos sem qualquer contrapartida que configure obrigações 

de natureza pecuniária ou comercial e afetos a fins de reconhecido interesse público. 

 

3. Conclusões 

a) Os donativos em espécie recebidos pelo Município de Leiria, no contexto da resposta à tempestade 

Kristin, enquadram-se nas atribuições municipais em matéria de proteção civil e ação social, prosseguindo 

finalidades de relevante interesse público; 

b) A aceitação formal dos referidos donativos depende de deliberação da Câmara Municipal, enquanto 

órgão competente, nos termos legais aplicáveis; 

c) A emissão de declarações para efeitos do Estatuto dos Benefícios Fiscais depende igualmente de 

autorização do órgão executivo municipal; 

d) A presente Informação reporta-se exclusivamente aos donativos em espécie recebidos no período 

identificado no Anexo I, sem prejuízo de, caso venham a ser recebidos novos donativos no âmbito da 

resposta municipal à tempestade Kristin, ser promovida a respetiva instrução e submissão a apreciação do 

órgão competente. 

 

4. Propostas 

Atento o exposto, propõe-se: 

a) A aceitação, pela Câmara Municipal, dos donativos em espécie concedidos ao Município de Leiria, 

no âmbito da resposta municipal à tempestade Kristin, conforme identificados no Anexo I à presente 

Informação, destinados ao apoio à população afetada e concedidos sem qualquer contrapartida que 

configure obrigações de natureza pecuniária ou comercial; 

b) A autorização para emissão das respetivas declarações, para efeitos do regime do mecenato 

previsto nos artigos 61.º, 62.º, n.º 1, alínea a), e 66.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, na sua redação atual; 
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c) A manifestação do agradecimento institucional do Município de Leiria às entidades doadoras, pelo 

contributo prestado no contexto excecional decorrente da tempestade Kristin, o qual se revelou relevante 

para o apoio à população afetada. 

À consideração superior. 

A trabalhadora 

 

Cecília Pedrosa 

 

Despacho: 

Concordo com os termos e fundamentos da informação. 
Agendar para a próxima reunião de Câmara Municipal 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Leiria 

 

 

Gonçalo Lopes 
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